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REsp 1.699.851/TO

Ministro(a) 

Vice-Presidente

  P R O C E S S O (S )  P A R A D I G M A (S )  

  J U L G A D O S :   

SISTEMÁTICA DO RECURSO REPETIT IVO

  R E L A T O R (A ) :   

Inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica (TUST) e
da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na base de
cálculo do ICMS.

CONTROVÉRSIA JURÍDICA

REsp 1.734.946/SP

REsp 1.734.902/SP 

REsp 1.692.023/MT



A Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a

Tarifa de Uso de Distribuição (TUSD), quando lançada na

fatura de energia elétrica, como encargo a ser suportado

diretamente pelo consumidor final (seja ele livre ou cativo),

integra, para os fins do art. 13, § 1º, II, 'a', da LC 87/1996, a

base de cálculo do ICMS.

T E S E  J U R Í D I C A



 Modulação de Efeitos  

“1. Considerando que até o julgamento do REsp 1.163.020/RS - que promoveu mudança na

jurisprudência da Primeira Turma - a orientação das Turmas que compõem a Seção de Direito Público

do STJ era, s.m.j., toda favorável ao contribuinte do ICMS nas operações de energia elétrica,

proponho, com base no art. 927, § 3º, do CPC, a modulação dos efeitos, a incidir exclusivamente em

favor dos consumidores que, até 27.3.2017- data de publicação do acórdão proferido julgamento do

REsp 1.163.020/RS-, hajam sido beneficiados por decisões que tenham deferido a antecipação de

tutela, desde que elas (as decisões provisórias) se encontrem ainda vigentes, para, independente de

depósito judicial, autorizar o recolhimento do ICMS sem a inclusão da TUST/TUSD na base de cálculo.

Note-se que mesmo estes contribuintes submetem-se ao pagamento do ICMS, observando na base de

cálculo a inclusão da TUST e TUSD, a partir da publicação do presente acórdão-aplicável, quanto aos

contribuintes com decisões favoráveis transitadas em julgado, o disposto adiante, ao final.

2. A modulação aqui proposta, portanto, não beneficia contribuintes nas seguintes condições: 

a) sem ajuizamento de demanda judicial; 

b) com ajuizamento de demanda judicial, mas na qual inexista Tutela de Urgência ou de Evidência (ou

cuja tutela outrora concedida não mais se encontre vigente, por ter sido cassada ou reformada); 

c) com ajuizamento de demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido

condicionada à realização de depósito judicial; e 

d) com ajuizamento de demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido

concedida após 27.3.2017.

3. Em relação às demandas transitadas em julgado com decisão favorável ao contribuinte, eventual

modificação está sujeita à análise individual (caso a caso), mediante utilização, quando possível, da via

processual adequada”.



TRECHOS DO ACÓRDÃO:

“A questão controvertida nos feitos que foram afetados
ao julgamento no rito dos Recursos Repetitivos tem por
escopo definir se os encargos setoriais correlacionados
com operações de transmissão e distribuição de energia
elétrica – especificamente a Tarifa de Uso do Sistema de
Distribuição (TUSD) e à Tarifa de Uso do Sistema de
Transmissão (TUST) –, lançados nas faturas de consumo
de energia elétrica, e suportados pelo consumidor final,
compõem a base de cálculo do ICMS”
 (REsp nº 1692023/MT, p. 14) 

“Registra-se, de início, que a matéria, conforme
reconhecido na Suprema Corte, é de natureza
infraconstitucional. Nesse sentido, conveniente
transcrever o Tema 956/STF: “É infraconstitucional, a
ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão
geral, a controvérsia relativa a inclusão dos valores
pagos a título de Tarifa de Uso do Sistema de
Transmissão (TUST) e Tarifa de Uso do Sistema de
Distribuição (TUSD) na base de cálculo do ICMS
incidente sobre a circulação de energia elétrica.”
(REsp nº 1692023/MT, p. 14-15) 

“Outra importante consideração relaciona-se com a
circunstância de a Lei Complementar 194/2022 ter
promovido alterações na Lei Kandir (LC 87/1996), em
especial no tema da incidência do ICMS nas operações
relacionadas com energia elétrica. A mais relevante das
modificações feitas, em relação ao objeto desta
demanda, é a nova redação do art. 3º da LC 87/1996,
que pela primeira vez prevê, de modo expresso, que não
incide ICMS sobre os serviços de transmissão e
distribuição e que, igualmente, não incide ICMS sobre os
encargos setoriais vinculados às operações com energia
elétrica (art. 3º, X, da LC 87/1996, com redação dada
pela LC 194/2022).
Tais alterações, isto é, o questionamento em torno da
inconstitucionalidade dos dispositivos modificados, são
objeto de discussão no Supremo Tribunal Federal, sendo
de todos conhecida a concessão de liminar na Medida
Cautelar na ADI 7195/DF (ratificada pelo Plenário),
suspendendo “os efeitos do art. 3º, X, da Lei
Complementar nº 87/96, com redação dada pela Lei
Complementar nº 194/2022, até o julgamento do mérito
desta ação direta”.
(...)

“Em conclusão, a matéria de fundo a ser apreciada neste
momento relaciona-se com a redação original da Lei
Complementar 87/1996".
(REsp nº 1692023/MT, p. 15) 



TRECHOS DO ACÓRDÃO:

“É neste presente recurso que se discute, de modo pontual, o que se deve entender pela expressão "tarifa correspondente
à energia efetivamente consumida", isto é, se abrange somente a "Tarifa de Energia" (TE) – em relação à qual não há
dissídio entre as partes – ou também a TUST e a TUSD, como integrantes das operações feitas "desde a produção até a
operação final", de efetivo consumo da energia. 
A sutileza que, ao que me parece, não foi adequadamente captada por ocasião dos julgamentos mais diretamente
relacionados com o tema nos precedentes mais antigos do STJ reside no fato de que em momento algum se está a
defender, pleitear ou mesmo decidir que incide ICMS sobre os serviços direta e exclusivamente relacionados com a
transmissão e com a distribuição de energia elétrica (identificação do fato imponível do tributo), mas sim se as tarifas
relacionadas com tais prestações de serviço, incluídas na fatura de energia elétrica dos consumidores (livres e cativos), e
portanto por eles suportadas, constituem encargo incluído no conceito de “valor da operação”, base de cálculo do ICMS.
Note-se a diferença: uma coisa é a remuneração do serviço público (de transmissão e distribuição de energia elétrica) por
tarifa (respectivamente, TUST e TUSD), como instrumento de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contratos
firmados para atividades empresariais que, por razões de política de gestão do sistema de energia elétrica, foram
desmembradas da geração da energia elétrica. Questão absolutamente diversa é definir se o repasse de tais encargos ao
consumidor final, na cobrança da fatura de consumo de energia elétrica, deve compor a base de cálculo do ICMS.
(...)

Daí, a meu ver, mostrar-se incorreto concluir que, apurado o efetivo consumo da energia elétrica, não integram o valor da
operação – encontrando-se fora da base de cálculo do ICMS – os encargos relacionados com situação que constitui
antecedente operacional necessário (a transmissão e a distribuição, após a prévia geração da energia elétrica que foi
objeto de compra e venda). Note-se que tão importantes são os aludidos encargos que o legislador os erigiu como
essenciais à manutenção do próprio Sistema de Energia Elétrica e do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos
mantidos com concessionários e permissionários do serviço público. Tal raciocínio não condiz com a disciplina jurídica da
exação que, seja no ADCT (art. 34, § 9º), seja na LC 87/1996 (art. 9º, § 1º, II), quando faz referência ao pagamento do
ICMS sobre a energia elétrica, conecta tal situação (isto é, o pagamento do tributo) à expressão “desde a produção ou

importação até a última operação”, o que somente reforça a conclusão de que se inclui na base de cálculo do ICMS, como

“demais importâncias pagas ou recebidas” (art. 13, § 1º, II, “a”, da LC 87/1996) o valor referente à TUST e ao TUSD – tanto

em relação aos consumidores livres como, em sendo o caso, para os consumidores cativos”.

 (REsp nº 1692023/MT, p. 28-29) 



TRECHOS DO ACÓRDÃO:

“Com mais razão, diante da disciplina estabelecida no art. 927, §§ 3º e 4º, do CPC impõe-se discutir e definir a modulação

dos efeitos no caso sob análise. Conforme mencionado no Voto ora aditado, a jurisprudência das Turmas que integram a

Seção de Direito Público estava consolidada a respeito da matéria de modo favorável ao contribuinte, por razoável prazo de

duração, havendo inúmeros acórdãos e decisões monocráticas dispondo, em síntese, que “não fazem parte da base de

cálculo do ICMS a TUST (Taxa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica) e a TUSD (Taxa de Uso do Sistema

de Distribuição de Energia Elétrica)" (AgRg no REsp n. 1.408.485/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

de 19.5.2015)”.

(...)

“Penso, dessa forma, que a modulação dos efeitos deve ocorrer exclusivamente em favor dos consumidores que, até

27.3.2017 — data de publicação do acórdão proferido julgamento do REsp 1.163.020/RS —, tenham sido beneficiados por

decisões que hajam deferido a antecipação de tutela, desde que elas (as decisões provisórias) se encontrem ainda

vigentes, para, independentemente de depósito judicial, autorizar o recolhimento do ICMS sem a inclusão da TUST/TUSD

na base de cálculo. Note-se que mesmo esses contribuintes submetem-se ao pagamento do ICMS, observando na base de

cálculo a inclusão da TUST e TUSD, a partir da publicação do presente acórdão – aplicável, quanto aos contribuintes com

decisões favoráveis transitadas em julgado, o disposto adiante, ao final. 

A modulação aqui proposta, portanto, não beneficia contribuintes nas seguintes condições: a) sem ajuizamento de

demanda judicial; b) com ajuizamento de demanda judicial, mas na qual inexista Tutela de Urgência ou de Evidência (ou

cuja tutela outrora concedida não mais se encontre vigente, por ter sido cassada ou reformada); c) com ajuizamento de

demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido condicionada à realização de depósito judicial; e d)

com ajuizamento de demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido concedida após 27.3.2017. 

Em relação às demandas transitadas em julgado com decisão favorável ao contribuinte, eventual modificação está sujeita à

análise individual (caso a caso), mediante utilização, quando possível, da via processual adequada”.

(Aditamento ao voto no REsp nº 1692023/MT, p. 5-6) 

”2. Conclusão

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial para, reformando o acórdão recorrido, declarar que a

TUST e TUSD integram a base de cálculo do ICMS. No presente caso, todavia, os efeitos do julgado em favor da Fazenda

Pública são prospectivos, relativos ao direito de constituir e cobrar os créditos referentes aos fatos geradores posteriores à

publicação deste julgamento, visto que a lide se encontra abrangida pela modulação de efeitos”.

(Aditamento ao voto no REsp nº 1692023/MT, p. 8-9) 



Trânsito em julgado da questão jurídica  

Dia 21/8/2025



informações
  nugepnac  do

Como o trânsito em julgado ocorreu em 21/8/2025, este é o marco temporal

para o dessobrestamento de processos afetados pelo tema 986/RR e,

consequente, aplicação da tese jurídica firmada.

O(a) magistrado(a) deve determinar o dessobrestamento processual, a fim de

que a secretaria da respectiva unidade judicial cumpra a determinação com a

utilização dos códigos 14976 (Levantamento de Causa Suspensiva ou de

Sobrestamento – Recurso Repetitivo) e 986 (tema/complemento).

O correto cadastramento dos códigos no sistema PJe proporciona, dentre

outros benefícios, o cumprimento de metas definidas pelo CNJ, em seu plano

estratégico. E, para a unidade judiciária, o movimento de dessobrestamento

devolve ao acervo ativo um processo com potencial resolução definitiva, por

conta da aplicação da tese jurídica firmada em precedente qualificado.  
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